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ANEXO IV - 

CRONOGRAMA DE 

ENTREGA 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

QUANTIDADE 

APROXIMADA 

POR ENTREGA 
(KG) 

 

FREQUÊNCIA 

DA ENTREGA 

QUANTIDADE 

TOTAL 

ESTIMADA 
(KG) 

 

 

 

 

1 

Banana prata: Tipo extra - Fruta de 1ª 

qualidade, produto com coloração e 

odor característicos, não deve estar 

muito madura e nem muito verde, deve 

ser isento de matéria terrosa, parasitos e 

de detritos de animais sem danos físicos 

e mecânicos oriundos do manuseio de 

transporte 

 

 

 

 

48,60 

 

 

 

 

semanal 

 

 

 

 

1900 

 

 

 

 

2 

Melancia: tipo extra - Fruta de 1ª 

qualidade, produto com coloração e 

odor característicos, deve ser isento de 

matéria terrosa, parasitos e de detritos 

de animais sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio de 

transporte. 

 

 

 

 

48,60 

 

 

 

 

semanal 

 

 

 

 

1900 

 

 

 

3 

MELÃO: de 1ª qualidade, redondo, 

casca lisa, graúdo, livre de sujidades, 

parasitas e larvas, tamanho e coloração 

uniformes desenvolvida e madura, com 

polpa firme e intacta, fornecimento a 

granel. 

 

 

 

48,60 

 

 

 

semanal 

 

 

 

1944 

 

4 

LARANJA: Fruta de 1ª qualidade, produto 

com coloração e odor característicos, não 

deve estar muito madura e nem muito 

verde, deve ser isento de matéria terrosa, 

parasitos e de detritos de animais sem 

danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio de transporte 

 

48,60 
 

semanal 
 

1370 

http://www.ifrr.edu.br/


Observações: 

Os quantitativos por entrega são meras previsões, de acordo com o histórico de consumo do 

Campus. Portanto, essas quantidades poderão ser alteradas, conforme necessidade do 

Campus, desde que não causem ônus, não previstos nesta chamada pública, aos fornecedores. 

As entregas serão solicitadas pelo responsável pelo PNAE do Campus. A convocação do 

fornecedor poderá ser por telefone ou e-mail. Na convocação será informado o dia e o horário 

para entrega dos produtos. O cronograma detalhado será definido através de uma reunião, entre 

o responsável pelo pedido e os agricultores selecionados nesta Chamada Pública. 


